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DECADENCIA. TRIBUTO SUJEITO A LANCAMENTO POR
HOMOLOGACADO.

Existindo pagamento do tributo por parte do contribuinte at¢ a data do
vencimento, o prazo para que o Fisco efetue langamento de oficio, por
entender insuficiente o recolhimento efetuado, é de cinco anos contados da
data do fato gerador. Inexistindo pagamento até a data do vencimento, aplica-
se a regra geral (CTN, artigo 173, I), ou seja, o prazo ¢ de cinco anos
contados do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o langamento
poderia ter sido efetuado. (Recurso Especial n® 973.733/SC, julgado sob a
sistematica do art. 543-C do CPC).

ISENCAO HETERONOMA. IMPOSSIBILIDADE.

A Lei Estadual da Bahia n° 8.730/2003 ndo tem o conddo de excluir, por
meio de isencdo heterébnoma, crédito tributario relativo ao imposto de renda,
tributo de competéncia da Unido, ainda que o produto da arrecadagdo deste
imposto, retido na fonte, se destine ao préprio Estado.

URV. DIFERENCAS. RECEBIMENTO EM MOMENTO POSTERIOR.

As diferengas de URV percebidas em momento posterior a conversao se
incorporam aos vencimentos, razdo pela qual devem integrar a base de
calculo do imposto de renda, haja vista que nao mais representam diferengas
de URV, mas sim diferengas de remuneragao.

RETENCAO NA FONTE. OMISSAO. RESPONSABILIDADE DO
CONTRIBUINTE.

O inadimplemento do dever de recolher a exagdo na fonte ndo exclui a
obrigagdo do contribuinte de oferecer os valores percebidos a tributacdo. A
responsabilidade pelo pagamento do tributo continua sendo do contribuinte,
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 DECADÊNCIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.
 Existindo pagamento do tributo por parte do contribuinte até a data do vencimento, o prazo para que o Fisco efetue lançamento de ofício, por entender insuficiente o recolhimento efetuado, é de cinco anos contados da data do fato gerador. Inexistindo pagamento até a data do vencimento, aplica-se a regra geral (CTN, artigo 173, I), ou seja, o prazo é de cinco anos contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. (Recurso Especial nº 973.733/SC, julgado sob a sistemática do art. 543-C do CPC).
 ISENÇÃO HETERÔNOMA. IMPOSSIBILIDADE.
 A Lei Estadual da Bahia nº 8.730/2003 não tem o condão de excluir, por meio de isenção heterônoma, crédito tributário relativo ao imposto de renda, tributo de competência da União, ainda que o produto da arrecadação deste imposto, retido na fonte, se destine ao próprio Estado.
 URV. DIFERENÇAS. RECEBIMENTO EM MOMENTO POSTERIOR.
 As diferenças de URV percebidas em momento posterior à conversão se incorporam aos vencimentos, razão pela qual devem integrar a base de cálculo do imposto de renda, haja vista que não mais representam diferenças de URV, mas sim diferenças de remuneração.
 RETENÇÃO NA FONTE. OMISSÃO. RESPONSABILIDADE DO CONTRIBUINTE.
 O inadimplemento do dever de recolher a exação na fonte não exclui a obrigação do contribuinte de oferecer os valores percebidos à tributação. A responsabilidade pelo pagamento do tributo continua sendo do contribuinte, que deve proceder ao ajuste em sua declaração de rendimentos, a despeito da errônea interpretação conferida à legislação pelo responsável tributário.
 JUROS DE MORA.
 Os juros devidos em virtude do pagamento em atraso das diferenças de remuneração ocorridas na conversão de Cruzeiro Real para URV se destinam a reparar aquilo que o beneficiário deixou de ganhar (lucros cessantes), acarretando acréscimo patrimonial. De conseguinte, sujeitam-se à tributação do imposto de renda.
 CORREÇÃO MONETÁRIA.
 A correção monetária, por possuir caráter acessório, segue a mesma sorte da verba principal, ou seja, a incidência do imposto de renda sobre a correção monetária está condicionada à tributação da verba principal. Se esta se encontra no campo de incidência do imposto, aquela também estará.
 MULTA DE OFÍCIO. ERRO ESCUSÁVEL.
 Não comporta multa de oficio o lançamento constituído com base em valores espontaneamente declarados pelo contribuinte que, induzido pelas informações prestadas pela fonte pagadora, incorreu em erro escusável no preenchimento da declaração de rendimentos.
 Preliminar Rejeitada
 Recurso Voluntário Provido em Parte
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, dar provimento parcial ao recurso para excluir a multa de ofício de 75%, nos termos do voto do Relator. 
 Assinado digitalmente
 Tânia Mara Paschoalin - Presidente.
 Assinado digitalmente
 Marcelo Vasconcelos de Almeida - Relator.
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Tânia Mara Paschoalin, José Valdemir da Silva, Ewan Teles Aguiar, Carlos César Quadros Pierre, Marcelo Vasconcelos de Almeida e Marcio Henrique Sales Parada.
  Por bem descrever os fatos, adota-se o Relatório da decisão de 1ª instância administrativa (fls. 111/112 deste processo digital), reproduzido a seguir:
Trata-se de auto de infração relativo ao Imposto de Renda Pessoa Física - IRPF correspondente aos anos calendário de 2004, 2005 e 2006, para exigência de crédito tributário, no valor de R$ 178.040,03, incluída a multa de ofício no percentual de 75% (setenta e cinco por cento) e juros de mora.
Conforme descrição dos fatos e enquadramento legal constantes no auto de infração, o crédito tributário foi constituído em razão de ter sido apurada classificação indevida de rendimentos tributáveis na Declaração de Ajuste Anual como sendo rendimentos isentos e não tributáveis. Os rendimentos foram recebidos do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia a título de "Valores Indenizatórios de URV", em 36 (trinta e seis) parcelas no período de janeiro de 2004 a dezembro de 2006, em decorrência da Lei Estadual da Bahia n° 8.730, de 08 de setembro de 2003.
As diferenças recebidas teriam natureza eminentemente salarial, pois decorreram de diferenças de remuneração ocorridas quando da conversão de Cruzeiro Real para URV em 1994, consequentemente, estariam sujeitas à incidência do imposto de renda, sendo irrelevante a denominação dada ao rendimento.
Na apuração do imposto devido não foram consideradas as diferenças salariais que tinham como origem o décimo terceiro salário, por estarem sujeitas à tributação exclusiva na fonte, nem as que tinham como origem o abono de férias, em atendimento ao despacho do Ministro da Fazenda publicado no DOU de 16 de novembro de 2006, que aprovou o Parecer PGFN/CRJ n° 2.140/2006. Foi atendido, também, o despacho do Ministro da Fazenda publicado no DOU de 11 de maio de 2009, que aprovou o Parecer PGFN/CRJ n° 287/2009, que dispõe sobre a forma de apuração do imposto de renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente.
O contribuinte foi cientificado do lançamento fiscal e apresentou impugnação, alegando, em síntese, que:
a) os supostos fatos geradores do crédito tributário lançado teriam ocorrido nos anos de 1994 a 2001, portanto, o direito de exigi-lo já teria sido alcançado pela decadência/prescrição. E, caso o entendimento fosse no sentido que teriam ocorrido nos anos de 2004 a 2006, também, o crédito tributário não poderia ser exigido em razão do impugnante gozar de isenção por motivo de moléstia grave; 
b) na realidade os valores objeto do lançamento fiscal estavam fora do campo de incidência do imposto de renda, pois se tratavam de verbas indenizatórias, conforme previsto na Lei Estadual da Bahia n° 8.730, de 2003, que estava em pleno vigor, sem que sua constitucionalidade ou eficácia tivesse sido atacada judicialmente;
c) de qualquer forma, a responsabilidade pela retenção e recolhimento do imposto de renda era da fonte pagadora. Assim, mesmo que os valores recebidos fossem tributáveis, o sujeito passivo sobre quem deveria recair a exigência seria o Estado da Bahia, e não o impugnante;
d) mesmo que fossem ultrapassadas todas as situações fáticas e jurídicas apresentadas, não poderia o impugnante sofrer a exigência de multas, juros, correção monetária e outros encargos, pois seguiu estritamente o determinado em lei.
A impugnação apresentada pelo contribuinte foi julgada improcedente, nos termos da ementa abaixo transcrita:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA � IRPF 
Ano-calendário: 2004, 2005, 2006 
DIFERENÇAS DE REMUNERAÇÃO. INCIDÊNCIA IRPF.
As diferenças de remuneração recebidas pelos Magistrados do Estado da Bahia, em decorrência da Lei Estadual da Bahia nº 8.730, de 08 de setembro de 2003, estão sujeitas à incidência do imposto de renda.
MULTA DE OFÍCIO. INTENÇÃO.
A aplicação da multa de ofício no percentual de 75% sobre o tributo não recolhido independe da intenção do contribuinte.
Cientificado da decisão em 04/05/2010 (fl. 118 deste processo digital), o Interessado apresentou recurso em 18/05/2010 (fls. 119/129), aduzindo, em síntese, que:
URV
A Lei nº 8.730/2003 trata os valores em questão como verba indenizatória, posto que negados ilicitamente no período compreendido entre 1994 e 2001, época em que fazia jus o Recorrente.
AUTONOMIA CONSTITUCIONAL PARA LEGISLAR DO ESTADO DA BAHIA
A caracterização das verbas como indenizatórias provém de lei estadual, que rege completamente a atuação do Interessado e contra a qual não cabe a contestação ou arguição de inconstitucionalidade por ato discricionário da Receita Federal do Brasil � RFB.
SUJEITO PASSIVO
Ao Recorrente não pode se imputar a responsabilidade tributária, visto que o Estado da Bahia é responsável pela retenção dos valores devidos a título de Imposto sobre a Renda. O IRPF está sendo cobrado de sujeito passivo ilegítimo para figurar no polo passivo da cobrança. Se não foi recolhido, a responsabilidade é do Estado da Bahia.
DECADÊNCIA
A verba cobrada é originada da diferença de percepção de valores entre os anos 1994 e 2001. A incidência de encargos se deu a partir dos referidos anos. Portanto, a mesma data deve ser considerada para contagem do prazo de decadência, o que impossibilita qualquer procedimento de cobrança.
ISENÇÃO EM FUNÇÃO DE MOLÉSTIA GRAVE
O acometimento de moléstia grave, a partir do ano de 2000, isenta o Interessado do pagamento de imposto de renda, posto que o recebimento de tais valores somente se deu nos anos de 2004, 2005 e 2006, quando já era isento.
MULTA E ENCARGOS
Ainda que restasse configurada a situação de inadimplência de pagamento de imposto, oriunda da Classificação Indevida de Rendimentos na Declaração do Imposto de Renda Pessoa Física, esta obrigação seria única e exclusivamente do Estado da Bahia, responsável pelo recolhimento do referido imposto. Assim, não poderia jamais ser penalizado com a aplicação de multa e encargos sobre uma dívida que não gerou.
PEDIDO
Ao final, requer seja julgado procedente o recurso apresentado.
Em 07/07/2010, o Interessado apresentou a petição de fl. 134 deste processo digital, requerendo a juntada dos documentos de fls. 135/147, que, segundo ele, comprovam de forma irrefutável a existência da isenção em função do acometimento de moléstia grave.
 Conselheiro Marcelo Vasconcelos Almeida, Relator
APURAÇÃO DO IMPOSTO DEVIDO
O imposto foi calculado em consonância com a sistemática estabelecida no Parecer PGFN/CRJ nº 287, de 12 de fevereiro de 2009, que dispôs sobre a forma de apuração do imposto de renda incidente sobre rendimentos recebidos acumuladamente, por força do Despacho do Ministro da Fazenda, publicado no Diário Oficial da União de 11 de maio de 2009, que aprovou o mencionado parecer.
Consta da �Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal�, às fls. 8/14 deste processo digital, que não foram consideradas na apuração do imposto as diferenças recebidas a título de décimo terceiro salário, tampouco aquelas originárias de abono de férias.
O cálculo do imposto devido encontra-se no �Demonstrativo do Imposto de Renda Apurado�, à fl. 19. Os valores das diferenças de remuneração foram distribuídos pelo quantitativo de meses, aplicando-se as alíquotas vigentes às épocas respectivas. O total do imposto apurado foi dividido pelos anos em que ocorreu o recebimento.
Informa a Autoridade lançadora, no tópico �Observações� do referido �Demonstrativo�, que os valores lançados na coluna �Diferença Salarial Devida � URV� foram extraídos de planilha apresentada pelo próprio sujeito passivo.
INOCORRÊNCIA DE DECADÊNCIA
Segundo o Recorrente o termo inicial do prazo decadencial deveria ser contado da data em que os valores deveriam ter sido adimplidos, ou seja, de 1994 a 2001, e não da data em que foram efetivamente pagos (de 2004 a 2006).
Sem razão o Recorrente. O acréscimo patrimonial sobreveio nos anos-calendário de 2004, 2005 e 2006, o que significa dizer que os fatos geradores ocorreram em 31/12/2004, 31/12/2005 e 31/12/2006, devendo ser considerado, para verificação da ocorrência de decadência, o entendimento exarado no Recurso Especial nº 973.733/SC, julgado pelo STJ sob a sistemática do art. 543-C do CPC (recurso repetitivo), assim explicitado:
Tributos sujeitos a lançamento por homologação
a) existindo pagamento do tributo por parte do contribuinte até a data do vencimento, o prazo para que o Fisco efetue lançamento de ofício, por entender insuficiente o recolhimento efetuado, é de cinco anos contados da data do fato gerador (CTN, artigo 150, § 4). 
b) inexistindo pagamento até a data do vencimento, aplica-se a regra geral (CTN, artigo 173, I), ou seja, o prazo é de cinco anos contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.
O débito refere-se ao imposto de renda, tributo sujeito a lançamento por homologação. O Auto de Infração foi lavrado em 16/11/2009. Assim, não ocorreu a decadência do direito do Fisco constituir o crédito tributário, existindo ou não pagamento do tributo até a data do vencimento referente aos respectivos anos-calendário. 
RESPONSABILIDADE DO SUBSTITUÍDO EM FACE DO INADIMPLEMENTO SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO
Registro, por importante, que o inadimplemento do dever de recolher a exação na fonte não exclui a obrigação do contribuinte de oferecer os valores percebidos à tributação, ou seja, o contribuinte, no regime da responsabilidade por substituição, continua obrigado a declarar corretamente o valor por ocasião do ajuste anual, ocasião em que poderá receber restituição ou ser obrigado a suplementar o pagamento.
Dizendo de outro modo: nos casos de desconto na fonte, a responsabilidade pelo pagamento do tributo continua sendo do contribuinte, que deve proceder ao ajuste de contas no final do ano-calendário, quando, por sua conta e risco, informará na sua declaração de rendimentos o quantum da renda auferida no ano-base, a despeito da interpretação conferida à legislação pelo substituto tributário. Se não atua em conformidade com a legislação, interpretando verba remuneratória como se fora indenizatória, sujeita-se aos riscos de sua conduta, sendo passível de ser autuado pela Administração Tributária.
Na mesma linha, a pacífica jurisprudência do STJ:
TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. IMPORTÂNCIAS PAGAS EM DECORRÊNCIA DE SENTENÇA TRABALHISTA. NATUREZA REMUNERATÓRIA. RESPONSABILIDADE PELA RETENÇÃO E RECOLHIMENTO DO IMPOSTO. FONTE PAGADORA. ALÍQUOTA APLICÁVEL. EXCLUSÃO DA MULTA.
1. O recebimento de remuneração em virtude de sentença trabalhista que determinou o pagamento da URP no período de fevereiro de 1989 a setembro de 1990 não se insere no conceito de indenização, constituindo-se complementação de caráter nitidamente remuneratório, ensejando, portanto, a cobrança de imposto de renda.
2. O Superior Tribunal de Justiça vem entendendo que cabe à fonte pagadora o recolhimento do tributo devido. Porém, a omissão da fonte pagadora não exclui a responsabilidade do contribuinte pelo pagamento do imposto, o qual fica obrigado a declarar o valor recebido em sua declaração de ajuste anual.
3. No cálculo do imposto incidente sobre os rendimentos pagos acumuladamente em decorrência de decisão judicial, devem ser aplicadas às alíquotas vigentes à época em que eram devidos referidos rendimentos.
4. É indevida a imposição de multa ao contribuinte quando não há, por parte dele, intenção deliberada de omitir os valores devidos a título de imposto de renda.
5. Recurso especial parcialmente provido (REsp 383.309/SC, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 07.04.06);
TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. IMPORTÂNCIAS PAGAS EM DECORRÊNCIA DE SENTENÇA TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE PELA RETENÇÃO E RECOLHIMENTO DO IMPOSTO. FONTE PAGADORA. CONTRIBUINTE. INOCORRÊNCIA DE EXCLUSÃO.
1. O art. 45, parágrafo único, do CTN, define a fonte pagadora como a responsável pela retenção e recolhimento do imposto de renda na fonte incidente sobre verbas pagas a seus empregados.
2. Todavia, a lei não excluiu a responsabilidade do contribuinte que aufere a renda ou provento, que tem relação direta e pessoal com a situação que configura o fato gerador do tributo e, portanto, guarda relação natural com o fato da tributação. Assim, o contribuinte continua obrigado a declarar o valor por ocasião do ajuste anual, podendo, inclusive, receber restituição ou ser obrigado a suplementar o pagamento. A falta de cumprimento do dever de recolher na fonte, ainda que importe responsabilidade do retentor omisso, não exclui a obrigação do contribuinte, que auferiu a renda, de oferecê-la à tributação, como, aliás, ocorreria se tivesse havido o desconto na fonte.
3. Embargos de divergência a que se nega provimento (EREsp 652.498/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 18.09.06).
IMPOSSIBILIDADE DE ISENÇÃO HETERÔNOMA
No que tange à possibilidade de os Estados instituírem isenções de imposto de renda, observo que o poder de isentar é decorrência natural do poder de tributar, devendo haver uma harmonia no plano da competência tributária, na esteira do binômio �instituir-isentar�. 
Assim, a União pode instituir os tributos federais e isentá-los; os Estados e o DF podem instituir os tributos estaduais e isentá-los; os Municípios e o DF podem instituir os tributos municipais e isentá-los, tudo no plano de uma correlação lógica que se estabelece entre a competência privativa outorgada pela Constituição para instituição de tributos e a idêntica competência para proceder à desoneração por meio de uma norma isencional. 
Em outras palavras: a regra é que as isenções sejam autônomas, porquanto concedidas pelo ente federado a quem a Constituição atribuiu a competência para a criação do tributo. Nesse sentido, a Constituição Federal, em seu artigo 151, III, veda que a União conceda isenção heterônoma, nos seguintes termos:
Art. 151. É vedado à União:
 (...)
III � instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios.
Por simetria, é correto afirmar que aos Estados também não é dado instituir isenções de tributos de competência federal ou municipal, de forma que a Lei do Estado da Bahia nº 8.730/2003 não tem o condão de excluir, por meio de isenção heterônoma, crédito tributário relativo ao imposto de renda, tributo de competência da União, ainda que o produto da arrecadação deste imposto, retido na fonte, se destine ao próprio Estado.
Nessa linha de raciocínio, oportuna é a transcrição de excerto do voto da Conselheira Tânia Maria Paschoalin, proferido nos autos do Processo nº 10530.723549/2009-88, no qual se afastou a pretensa ilegitimidade da União para atuar no polo passivo de processo administrativo fiscal em que se discutiu a mesma matéria:
No que tange à ilegitimidade da União para atuar como polo ativo no presente procedimento administrativo fiscal, uma vez que competiria aos Estados reclamar o imposto indevidamente não recolhido, nos termos do que dispõe o art. 157, I, da Constituição Federal de 1988, importa ressaltar que o objetivo do disposto no mencionado artigo é a de promover a repartição da receita tributária pertencente à União com outros entes federados, sem afetar a competência tributária do ente eleito pela Constituição como titular do poder de tributar relativo a determinado tributo. No caso do Imposto de Renda, a competência para instituir, arrecadar e fiscalizar o imposto sobre a renda é da União, a teor do que estabelece o art. 153, III., da Constituição Federal.
O art. 6º, parágrafo único, do Código Tributário Nacional - CTN didaticamente explicita:
Art. 6° - A atribuição constitucional de competência tributária compreende a competência legislativa plena, ressalvadas as limitações contidas na Constituição Federal, nas Constituições dos Estados e nas Leis Orgânicas do Distrito Federal e dos Municípios, e observado o disposto nesta Lei.
Parágrafo único . Os tributos cuja receita seja distribuída, no todo ou em parte, a outras pessoas jurídicas de direito público pertencem à competência legislativa daquela a que tenham sido atribuídos. (grifos acrescidos)
Assim, não implicando a repartição de receitas transferência da condição de sujeito ativo, rejeita-se a ilegitimidade ativa da União reclamada pelo autuado.
NATUREZA REMUNERATÓRIA DOS VALORES PAGOS
Acrescento que os valores pagos a servidores em decorrência de diferenças de URV não recebidas em época oportuna constituem verdadeiros acréscimos patrimoniais, que se afiguram de caráter remuneratório, razão pela qual se justifica a incidência do imposto de renda, em consonância com o disposto no art. 43, inc. II, do CTN.
Noutros termos: as diferenças de URV percebidas em momento posterior à conversão se incorporam aos vencimentos, motivo pelo qual devem integrar a base de cálculo do imposto de renda, haja vista que não mais representam diferenças de URV, mas sim diferenças de remuneração.
Ademais, é pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que as diferenças de URV têm natureza remuneratória. À guisa de exemplos, multifários precedentes:
TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. DIFERENÇAS ORIUNDAS DA CONVERSÃO DE VENCIMENTOS DE SERVIDOR PÚBLICO EM URV. VERBA PAGA EM ATRASO. NATUREZA REMUNERATÓRIA. IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA.
1. Pelo princípio da fungibilidade, admite-se o recebimento de embargos de declaração como agravo regimental. 2. A verba percebida em atraso pelos servidores públicos em razão da diferença de 11,98%, oriunda da conversão de seus vencimentos em URV, possui natureza remuneratória, sendo devida a incidência de Imposto de Renda e de Contribuição Previdenciária sobre ela. Precedentes.3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental. Agravo regimental não provido. (EDcl no RMS 27.336/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2009, DJe 14/04/2009.
TRIBUTÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. PARCELAS RECEBIDAS ADMINISTRATIVAMENTE COM ATRASO. ÍNDICE DE 11,98%, URV. VERBA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA E DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. RESOLUÇÃO 245/STF. INAPLICABILIDADE.
1. A jurisprudência do STJ é pacífica no sentido de que os valores recebidos pelos servidores públicos, oriundos de pagamento de diferença da URV, não têm natureza indenizatória, mas sim salarial, pois incorporam-se ao seu patrimônio, constituindo-se, assim, em fato gerador da incidência do Imposto de Renda, nos moldes do art. 43 do CTN.
2. A Resolução Administrativa 245 do Supremo Tribunal Federal é inaplicável ao caso. A mencionada norma faz referência ao abono variável concedido aos magistrados pela Lei 9.655/1998, e não à parcela correspondente aos 11,98% em favor dos servidores públicos estaduais.
3. Agravo Regimental não provido. (AgRg no RMS 27.614/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/12/2008, DJe 13/03/2009).
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CONTROVÉRSIA ACERCA DA INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE VALORES RECEBIDOS EM DECORRÊNCIA DA DIFERENÇA DE CONVERSÃO DA MOEDA EM URV. PERCENTUAL DE 11,98%. CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCORPORAÇÃO AO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. (AgRg no RMS 25.995/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/03/2009, DJe 01/04/2009).
REQUISITOS PARA FRUIÇÃO DA ISENÇÃO DOS PORTADORES DE MOLÉSTIA GRAVE
A intributabilidade dos proventos de aposentadoria do portador de moléstia grave encontra previsão no inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, de cujo teor se extrai a seguinte dicção:
Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguintes rendimentos percebidos por pessoas físicas:
(...) 
XIV � os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma;
O art. 30 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, impõe, ainda, como condição para a isenção do imposto de renda de que trata o inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713/1988, a emissão de laudo pericial emitido por serviço médico oficial, nos seguintes termos:
Art. 30. A partir de 1º de janeiro de 1996, para efeito do reconhecimento de novas isenções de que tratam os incisos XIV e XXI do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, com a redação dada pelo art. 47 da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992, a moléstia deverá ser comprovada mediante laudo pericial emitido por serviço médico oficial, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.
Para gozo do benefício fiscal, portanto, faz-se necessário que o beneficiário preencha os requisitos legais exigidos, quais sejam: (a) o reconhecimento do contribuinte como portador de uma das moléstias especificadas no inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713/1998, comprovada mediante laudo pericial emitido por serviço médico oficial e (b) serem os rendimentos provenientes de aposentadoria ou reforma.
No caso concreto, embora o Interessado seja portador de moléstia grave discriminada no referido dispositivo legal, os rendimentos recebidos não decorreram de aposentadoria ou reforma, senão de diferenças de URV não recebidas em época oportuna. Logo, não faz jus à isenção prevista no inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713/1998, em face da ausência de cumprimento de um dos requisitos legais.
JUROS MORATÓRIOS
Cabe perquirir, agora, se incide o IR sobre os juros devidos em virtude do pagamento em atraso das diferenças de remuneração ocorridas na conversão de Cruzeiro Real para URV.
Os juros de mora, não restam dúvidas, têm a finalidade de reparar prejuízos decorrentes da demora no pagamento da quantia principal, de sorte que é patente a sua natureza indenizatória. 
Assim, o que deve se verificar, creio eu, é se o simples fato de os juros de mora possuírem natureza indenizatória é suficiente para os excluírem da esfera de incidência do imposto de renda. 
A esse respeito, penso que não é possível subsistir o entendimento de que a verificação da incidência do imposto de renda deve ter por base unicamente o caráter remuneratório ou indenizatório da parcela que se quer tributar, já que não são apenas as verbas remuneratórias que podem representar aumento de patrimônio daquele que as recebe.
De fato, as indenizações, em regra, são valores destinados à recomposição do patrimônio (material ou imaterial) daquele que foi lesado em seu direito. Contudo, uma análise mais detida do conceito de indenização denota que, a par de sua função de reposição patrimonial (reparação de danos emergentes), o pagamento de indenização pode, por vezes, representar aumento do patrimônio de quem a recebe, na medida em que visem à reparação de ganhos que deixou de obter, ou seja, lucros cessantes.
Existem hipóteses em que a indenização não acarretará ganho patrimonial, como ocorre no caso de reparação de dano emergente efetivamente suportado. Entretanto, se a indenização tem função compensatória, ou seja, se destina a reparar aquilo que o lesado em seu direito deixou de ganhar (lucro cessante), o seu recebimento acarretará aumento patrimonial.
Nessa linha de raciocínio, entendo que o fator determinante para se verificar a incidência ou não do imposto de renda (mesmo sobre os valores classificados como indenização) não é simplesmente o seu caráter remuneratório ou indenizatório, mas sim a ocorrência ou não de acréscimo na esfera patrimonial do beneficiado, nos exatos termos da regra matriz de incidência do IR (CTN, artigo 43, I e II).
Assim, se o recebimento da indenização importa acréscimo patrimonial, certo é que, em regra, estará sujeito à incidência do IR, só havendo dispensa de seu pagamento se houver previsão legal expressa (isenção).
Os juros moratórios em questão não são destinados à recomposição de um dano emergente, mas sim à compensação por algo que se deixou de ganhar, em razão do atraso do pagamento da parcela principal. Têm, pois, natureza de indenização por lucros cessantes, ou seja, indenização com caráter de compensação. É, portanto, evidente o acréscimo patrimonial deles decorrente, já que não se destinam a reparar nenhum dano emergente, mas sim lucros cessantes.
Dessa forma, constatado que os valores decorrentes da incidência dos juros moratórios se subsumem à hipótese descrita no artigo 43 do CTN (acréscimo patrimonial), não pode haver dúvidas a respeito da incidência do IR.
CORREÇÃO MONETÁRIA
A correção monetária, por possuir caráter acessório, segue a mesma sorte da verba principal, ou seja, a incidência do imposto de renda sobre a correção monetária está condicionada à tributação da verba principal. Se esta se encontra no campo de incidência do imposto, aquela também estará. 
Conforme já demonstrado acima, os valores recebidos em decorrência de diferenças de URV ostentam feição remuneratória, constituindo verdadeiros acréscimos patrimoniais, de modo que se justifica a incidência do imposto de renda sobre a correção monetária dos referidos valores.
MULTA DE OFÍCIO
No tocante à multa de ofício, acompanho o pacífico entendimento deste Colegiado no sentido de ser incabível a exigência de tal penalidade quando o contribuinte demonstre ter sido induzido pelas informações prestadas pela fonte pagadora, incorrendo, deste modo, em erro escusável (erro quanto à classificação de rendimentos informados). Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados: 2801-01.675, 2801-01.676 e 2801-01.677, todos da relatoria do Conselheiro Antonio de Pádua Athayde Magalhães.
CONCLUSÃO
Por todo o exposto, voto por rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, por dar provimento parcial ao recurso para excluir a multa de ofício de 75% (setenta e cinco por cento).
Assinado digitalmente
Marcelo Vasconcelos Almeida
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que deve proceder ao ajuste em sua declaracdo de rendimentos, a despeito da
erronea interpretacdo conferida a legislagao pelo responsavel tributario.

JUROS DE MORA.

Os juros devidos em virtude do pagamento em atraso das diferencas de
remuneragdo ocorridas na conversdo de Cruzeiro Real para URV se destinam
a reparar aquilo que o beneficiario deixou de ganhar (lucros cessantes),
acarretando acréscimo patrimonial. De conseguinte, sujeitam-se a tributacao
do imposto de renda.

CORRECAO MONETARIA.

A corre¢dao monetaria, por possuir carater acessorio, segue a mesma sorte da
verba principal, ou seja, a incidéncia do imposto de renda sobre a correcao
monetaria estd condicionada a tributacdo da verba principal. Se esta se
encontra no campo de incidéncia do imposto, aquela também estara.

MULTA DE OFiCIO. ERRO ESCUSAVEL.

Nao comporta multa de oficio o langamento constituido com base em valores
espontaneamente declarados pelo contribuinte que, induzido pelas
informagdes prestadas pela fonte pagadora, incorreu em erro escusavel no
preenchimento da declaracao de rendimentos.

Preliminar Rejeitada

Recurso Voluntario Provido em Parte

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar a
preliminar suscitada e, no mérito, dar provimento parcial ao recurso para excluir a multa de
oficio de 75%, nos termos do voto do Relator.

Assinado digitalmente

Tania Mara Paschoalin - Presidente.
Assinado digitalmente

Marcelo Vasconcelos de Almeida - Relator.

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Téania Mara
Paschoalin, José Valdemir da Silva, Ewan Teles Aguiar, Carlos César Quadros Pierre, Marcelo
Vasconcelos de Almeida e Marcio Henrique Sales Parada.

Relatorio

Por bem descrever os fatos, adota-se o Relatorio da decisdo de 1* instancia
administrativa (fls. 111/112 deste processo digital), reproduzido a seguir:
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Trata-se de auto de infra¢do relativo ao Imposto de Renda
Pessoa Fisica - IRPF correspondente aos anos calendario de
2004, 2005 e 2006, para exigéncia de crédito tributario, no valor
de R$ 178.040,03, incluida a multa de oficio no percentual de
75% (setenta e cinco por cento) e juros de mora.

Conforme descricdo dos fatos e enquadramento legal constantes
no auto de infragdo, o crédito tributario foi constituido em razdo
de ter sido apurada classificagdo indevida de rendimentos
tributaveis na Declaragdo de Ajuste Anual como sendo
rendimentos isentos e ndo tributdaveis. Os rendimentos foram
recebidos do Tribunal de Justica do Estado da Bahia a titulo de
"Valores Indenizatorios de URV", em 36 (trinta e seis) parcelas
no periodo de janeiro de 2004 a dezembro de 2006, em
decorréncia da Lei Estadual da Bahia n° 8.730, de 08 de
setembro de 2003.

As diferengas recebidas teriam natureza eminentemente salarial,
pois decorreram de diferencas de remunera¢do ocorridas
quando da conversdo de Cruzeiro Real para URV em 1994,
consequentemente, estariam sujeitas a incidéncia do imposto de
renda, sendo irrelevante a denominacgdo dada ao rendimento.

Na apurag¢do do imposto devido ndo foram consideradas as
diferencas salariais que tinham como origem o décimo terceiro
salario, por estarem sujeitas a tributagdo exclusiva na fonte, nem
as que tinham como origem o abono de ferias, em atendimento
ao despacho do Ministro da Fazenda publicado no DOU de 16
de novembro de 2006, que aprovou o Parecer PGFN/CRJ n°
2.140/2006. Foi atendido, também, o despacho do Ministro da
Fazenda publicado no DOU de 11 de maio de 2009, que aprovou
o Parecer PGFN/CRJ n° 287/2009, que dispée sobre a forma de
apurag¢do do imposto de renda incidente sobre rendimentos
pagos acumuladamente.

O contribuinte foi cientificado do langamento fiscal e apresentou
impugnagdo, alegando, em sintese, que:

a) os supostos fatos geradores do crédito tributario lan¢ado
teriam ocorrido nos anos de 1994 a 2001, portanto, o direito de
exigi-lo ja teria sido alcangado pela decadéncia/prescri¢do. E,
caso o entendimento fosse no sentido que teriam ocorrido nos
anos de 2004 a 2006, também, o crédito tributdrio ndo poderia
ser exigido em razdo do impugnante gozar de isen¢do por motivo
de moléstia grave;

b) na realidade os valores objeto do langamento fiscal estavam
fora do campo de incidéncia do imposto de renda, pois se
tratavam de verbas indenizatorias, conforme previsto na Lei
Estadual da Bahia n° 8.730, de 2003, que estava em pleno vigor,
sem que sua constitucionalidade ou eficdcia tivesse sido atacada
Jjudicialmente;

¢) de qualquer forma, a responsabilidade pela reten¢do e
recolhimento do imposto de renda era da fonte pagadora. Assim,
mesmo -que, 0s- valores recebidos fossem, tributaveis, o. sujeito
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passivo sobre quem deveria recair a exigéncia seria o Estado da
Bahia, e ndo o impugnante;

d) mesmo que fossem ultrapassadas todas as situagoes faticas e
Jjuridicas apresentadas, ndo poderia o impugnante sofrer a
exigéncia de multas, juros, corre¢cdo monetdaria e outros
encargos, pois seguiu estritamente o determinado em lei.

A impugnagao apresentada pelo contribuinte foi julgada improcedente, nos
termios da ementa abaixo transcrita:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA —
IRPF

Ano-calendario: 2004, 2005, 2006
DIFERENCAS DE REMUNERACAO. INCIDENCIA IRPF.

As diferencas de remuneragdo recebidas pelos Magistrados do
Estado da Bahia, em decorréncia da Lei Estadual da Bahia n°
8.730, de 08 de setembro de 2003, estdo sujeitas a incidéncia do
imposto de renda.

MULTA DE OFICIO. INTENCAO.

A aplica¢do da multa de oficio no percentual de 75% sobre o
tributo ndo recolhido independe da intengdo do contribuinte.

Cientificado da decisao em 04/05/2010 (fl. 118 deste processo digital), o
Interessado apresentou recurso em 18/05/2010 (fls. 119/129), aduzindo, em sintese, que:

URV

A Lei n°® 8.730/2003 trata os valores em questdo como verba indenizatdria,
posto que negados ilicitamente no periodo compreendido entre 1994 e 2001, época em que
fazia jus o Recorrente.

AUTONOMIA CONSTITUCIONAL PARA LEGISLAR DO ESTADO DA
BAHIA

A caracterizacdo das verbas como indenizatorias provém de lei estadual, que
rege completamente a atuacdo do Interessado e contra a qual ndo cabe a contestacdo ou
arguicdo de inconstitucionalidade por ato discricionario da Receita Federal do Brasil — RFB.

SUJEITO PASSIVO

Ao Recorrente ndo pode se imputar a responsabilidade tributaria, visto que o
Estado da Bahia ¢ responsavel pela retencdo dos valores devidos a titulo de Imposto sobre a
Renda. O IRPF estd sendo cobrado de sujeito passivo ilegitimo para figurar no polo passivo da
cobranca. Se ndo foi recolhido, a responsabilidade ¢ do Estado da Bahia.

DECADENCIA
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A verba cobrada ¢ originada da diferenca de percepcdo de valores entre os
anos 1994 e 2001. A incidéncia de encargos se deu a partir dos referidos anos. Portanto, a
mesma data deve ser considerada para contagem do prazo de decadéncia, o que impossibilita
qualquer procedimento de cobranga.

ISENCAO EM FUNCAO DE MOLESTIA GRAVE

O acometimento de moléstia grave, a partir do ano de 2000, isenta o
Interessado do pagamento de imposto de renda, posto que o recebimento de tais valores
omente se deu nos anos de 2004, 2005 e 2006, quando j4 era isento.

MULTA E ENCARGOS

Ainda que restasse configurada a situacao de inadimpléncia de pagamento de
imposto, oriunda da Classificagdo Indevida de Rendimentos na Declaragdo do Imposto de
Renda Pessoa Fisica, esta obrigacdo seria unica e exclusivamente do Estado da Bahia,
responsavel pelo recolhimento do referido imposto. Assim, ndo poderia jamais ser penalizado
com a aplicacdo de multa e encargos sobre uma divida que nao gerou.

PEDIDO
Ao final, requer seja julgado procedente o recurso apresentado.

Em 07/07/2010, o Interessado apresentou a peti¢do de fl. 134 deste processo
digital, requerendo a juntada dos documentos de fls. 135/147, que, segundo ele, comprovam de
forma irrefutavel a existéncia da isen¢cdo em fun¢do do acometimento de moléstia grave.

Voto

Conselheiro Marcelo Vasconcelos Almeida, Relator
APURACAO DO IMPOSTO DEVIDO

O imposto foi calculado em consonancia com a sistematica estabelecida no
Parecer PGFN/CRJ n° 287, de 12 de fevereiro de 2009, que dispds sobre a forma de apuracao
do imposto de renda incidente sobre rendimentos recebidos acumuladamente, por forca do
Despacho do Ministro da Fazenda, publicado no Diario Oficial da Unido de 11 de maio de
2009, que aprovou o mencionado parecer.

Consta da “Descri¢ao dos Fatos e Enquadramento Legal”, as fls. 8/14 deste
processo digital, que ndo foram consideradas na apuracdo do imposto as diferencas recebidas a
titulo de décimo terceiro salario, tampouco aquelas originarias de abono de férias.

O célculo do imposto devido encontra-se no “Demonstrativo do Imposto de
Renda Apurado”, a fl. 19. Os valores das diferencas de remuneracao foram distribuidos pelo
quantitativo de meses, aplicando-se as aliquotas vigentes as €épocas respectivas. O total do
imposto apurado foi dividido pelos anos em que ocorreu o recebimento.
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Informa a Autoridade lancadora, no topico “Observacdes” do referido
“Demonstrativo”, que os valores langados na coluna “Diferenga Salarial Devida — URV” foram
extraidos de planilha apresentada pelo proprio sujeito passivo.

INOCORRENCIA DE DECADENCIA

Segundo o Recorrente o termo inicial do prazo decadencial deveria ser
contado da daia em que os valores deveriam ter sido adimplidos, ou seja, de 1994 a 2001, e nao
da data em que foram efetivamente pagos (de 2004 a 2006).

Sem razdo o Recorrente. O acréscimo patrimonial sobreveio nos anos-
calendario de 2004, 2005 e 2006, o que significa dizer que os fatos geradores ocorreram em
31/12/2004, 31/12/2005 e 31/12/2006, devendo ser considerado, para verificacao da ocorréncia
de decadéncia, o entendimento exarado no Recurso Especial n® 973.733/SC, julgado pelo STJ
sob a sistematica do art. 543-C do CPC (recurso repetitivo), assim explicitado:

Tributos sujeitos a lancamento por homologacio

a) existindo pagamento do tributo por parte do contribuinte até a data do
vencimento, o prazo para que o Fisco efetue langamento de oficio, por entender insuficiente o
recolhimento efetuado, ¢ de cinco anos contados da data do fato gerador (CTN, artigo 150, §
4).

b) inexistindo pagamento até¢ a data do vencimento, aplica-se a regra geral
(CTN, artigo 173, 1), ou seja, o prazo ¢ de cinco anos contados do primeiro dia do exercicio
seguinte aquele em que o langamento poderia ter sido efetuado.

O débito refere-se ao imposto de renda, tributo sujeito a langamento por
homologag¢do. O Auto de Infracao foi lavrado em 16/11/2009. Assim, ndo ocorreu a decadéncia
do direito do Fisco constituir o crédito tributario, existindo ou ndo pagamento do tributo até a
data do vencimento referente aos respectivos anos-calendario.

RESPONSABILIDADE DO  SUBSTITUIDO EM FACE DO
INADIMPLEMENTO SUBSTITUTO TRIBUTARIO

Registro, por importante, que o inadimplemento do dever de recolher a
exa¢do na fonte ndo exclui a obrigacdo do contribuinte de oferecer os valores percebidos a
tributacdo, ou seja, o contribuinte, no regime da responsabilidade por substitui¢do, continua
obrigado a declarar corretamente o valor por ocasido do ajuste anual, ocasido em que podera
receber restituicao ou ser obrigado a suplementar o pagamento.

Dizendo de outro modo: nos casos de desconto na fonte, a responsabilidade
pelo pagamento do tributo continua sendo do contribuinte, que deve proceder ao ajuste de
contas no final do ano-calendério, quando, por sua conta e risco, informara na sua declaragao
de rendimentos o quantum da renda auferida no ano-base, a despeito da interpretacao conferida
a legislagdo pelo substituto tributirio. Se ndo atua em conformidade com a legislagao,
interpretando verba remuneratoria como se fora indenizatdria, sujeita-se aos riscos de sua
conduta, sendo passivel de ser autuado pela Administragdo Tributaria.

Na mesma linha, a pacifica jurisprudéncia do STJ:
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TRIBUTARIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE.
IMPORTANCIAS PAGAS EM DECORRENCIA DE SENTENCA
TRABALHISTA. NATUREZA REMUNERATORIA.
RESPONSABILIDADE PELA RETENCAO E RECOLHIMENTO
DO IMPOSTO. FONTE PAGADORA. ALIQUOTA APLICAVEL.
EXCLUSAO DA MULTA.

1. O recebimento de remuneracdo em virtude de sentenca
trabalhista que determinou o pagamento da URP no periodo de
fevereiro de 1989 a setembro de 1990 ndo se insere no conceito
de indeniza¢do, constituindo-se complementag¢do de carater
nitidamente remuneratorio, ensejando, portanto, a cobran¢a de
imposto de renda.

2. O Superior Tribunal de Justica vem entendendo que cabe a
fonte pagadora o recolhimento do tributo devido. Porém, a
omissdo da fonte pagadora ndo exclui a responsabilidade do
contribuinte pelo pagamento do imposto, o qual fica obrigado a
declarar o valor recebido em sua declaracdo de ajuste anual.

3. No cdlculo do imposto incidente sobre os rendimentos pagos
acumuladamente em decorréncia de decisdo judicial, devem ser
aplicadas as aliquotas vigentes a época em que eram devidos
referidos rendimentos.

4. E indevida a imposi¢do de multa ao contribuinte quando ndo
ha, por parte dele, intencdo deliberada de omitir os valores
devidos a titulo de imposto de renda.

5. Recurso especial parcialmente provido (REsp 383.309/SC,
Rel. Min. Jodo Otavio de Noronha, DJU de 07.04.06);

TRIBUTARIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE.
IMPORTANCIAS PAGAS EM DECORRENCIA DE SENTENCA
TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE PELA RETENCAO E
RECOLHIMENTO DO IMPOSTO. FONTE PAGADORA.
CONTRIBUINTE. INOCORRENCIA DE EXCLUSAO.

1. O art. 45, paragrafo unico, do CTN, define a fonte pagadora
como a responsavel pela retencdo e recolhimento do imposto de
renda na fonte incidente sobre verbas pagas a seus empregados.

2. Todavia, a lei ndo excluiu a responsabilidade do contribuinte
que aufere a renda ou provento, que tem relacdo direta e pessoal
com_a situacdo que configura o fato gerador do tributo e,
portanto, guarda relacdo natural com o fato da tributacdo.
Assim, o contribuinte continua obrigado a declarar o valor por
ocasido do ajuste anual, podendo, inclusive, receber restituicdo
ou ser obrigado a suplementar o pagamento. A falta de
cumprimento do dever de recolher na fonte, ainda que importe
responsabilidade do retentor omisso, ndo exclui a obrigacdo do
contribuinte, que auferiu a renda, de oferecé-la a tributacdo,
como, alids, ocorreria se tivesse havido o desconto na fonte.

3. Embargos de divergéncia a que se nega provimento (EREsp
652/498/SC, Reél: Min! Teori Albino Zavascki, DJU de 18.09.06).
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IMPOSSIBILIDADE DE ISENCAO HETERONOMA

No que tange a possibilidade de os Estados instituirem isengdes de imposto
de renda, observo que o poder de isentar ¢ decorréncia natural do poder de tributar, devendo
haver uma haimonia no plano da competéncia tributaria, na esteira do bindmio “instituir-
isentar”.

Assim, a Unido pode instituir os tributos federais e isenta-los; os Estados € o
DF podem instituir os tributos estaduais e isentd-los; os Municipios € o DF podem instituir os
fributos municipais e isenta-los, tudo no plano de uma correlagdo logica que se estabelece entre
a competéncia privativa outorgada pela Constituicdo para institui¢do de tributos e a idéntica
competéncia para proceder a desoneragao por meio de uma norma isencional.

Em outras palavras: a regra ¢ que as iseng¢des sejam autdbnomas, porquanto
concedidas pelo ente federado a quem a Constituigdo atribuiu a competéncia para a criagao do
tributo. Nesse sentido, a Constituicdo Federal, em seu artigo 151, III, veda que a Unido
conceda isenc¢do heteronoma, nos seguintes termos:

Art. 151. E vedado & Unido:

()

11 — instituir isengoes de tributos da competéncia dos Estados,
do Distrito Federal ou dos Municipios.

Por simetria, ¢ correto afirmar que aos Estados também nado ¢ dado instituir
isengdes de tributos de competéncia federal ou municipal, de forma que a Lei do Estado da
Bahia n° 8.730/2003 nao tem o condao de excluir, por meio de isen¢dao heteronoma, crédito
tributario relativo ao imposto de renda, tributo de competéncia da Unido, ainda que o produto
da arrecadagao deste imposto, retido na fonte, se destine ao proprio Estado.

Nessa linha de raciocinio, oportuna ¢ a transcricdo de excerto do voto da
Conselheira Tania Maria Paschoalin, proferido nos autos do Processo n°® 10530.723549/2009-
88, no qual se afastou a pretensa ilegitimidade da Unido para atuar no polo passivo de processo
administrativo fiscal em que se discutiu a mesma matéria:

No que tange a ilegitimidade da Unido para atuar como polo
ativo no presente procedimento administrativo fiscal, uma vez
que competiria aos Estados reclamar o imposto indevidamente
ndo recolhido, nos termos do que dispoe o art. 157, I, da
Constituicdo Federal de 1988, importa ressaltar que o objetivo
do disposto no mencionado artigo ¢ a de promover a reparti¢do
da receita tributdria pertencente a Unido com outros entes
federados, sem afetar a competéncia tributdria do ente eleito
pela Constituicao como titular do poder de tributar relativo a
determinado tributo. No caso do Imposto de Renda, a
competéncia para instituir, arrecadar e fiscalizar o imposto
sobre a renda é da Unido, a teor do que estabelece o art. 153,
111, da Constituicdo Federal.

O art. 6°, pardgrafo unico, do Codigo Tributario Nacional - CTN
didaticamente explicita:
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Art. 6° - A atribuicdo constitucional de competéncia tributdria
compreende a competéncia legislativa plena, ressalvadas as
limitacoes contidas na Constituicdo Federal, nas Constituicoes
dos Estados e nas Leis Organicas do Distrito Federal e dos
Municipios, e observado o disposto nesta Lei.

Paragrafo unico . Os tributos cuja receita seja distribuida, no
todo ou em parte, a outras pessoas juridicas de direito publico
pertencem a competéncia legislativa daquela a que tenham sido
atribuidos. (grifos acrescidos)

Assim, ndo implicando a reparti¢do de receitas transferéncia da
condi¢do de sujeito ativo, rejeita-se a ilegitimidade ativa da
Unido reclamada pelo autuado.

NATUREZA REMUNERATORIA DOS VALORES PAGOS

Acrescento que os valores pagos a servidores em decorréncia de diferengas
de URV nao recebidas em época oportuna constituem verdadeiros acréscimos patrimoniais,
que se afiguram de carater remuneratorio, razao pela qual se justifica a incidéncia do imposto
de renda, em consonancia com o disposto no art. 43, inc. II, do CTN.

Noutros termos: as diferengas de URV percebidas em momento posterior a
conversao se incorporam aos vencimentos, motivo pelo qual devem integrar a base de célculo
do imposto de renda, haja vista que ndo mais representam diferencas de URV, mas sim
diferencas de remuneragao.

Ademais, ¢ pacifica a jurisprudéncia do STJ no sentido de que as diferengas
de URV tém natureza remuneratoria. A guisa de exemplos, multifarios precedentes:

TRIBUTARIO. EMBARGOS DE DECLARACAO RECEBIDOS
COMO  AGRAVO  REGIMENTAL.  PRINCIPIO DA
FUNGIBILIDADE. DIFERENCAS ORIUNDAS DA
CONVERSAO DE VENCIMENTOS DE SERVIDOR PUBLICO
EM URV. VERBA PAGA EM ATRASO. NATUREZA
REMUNERATORIA. IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA. INCIDENCIA.

1. Pelo principio da fungibilidade, admite-se o recebimento de
embargos de declaragdo como agravo regimental. 2. A verba
percebida em atraso pelos servidores publicos em razdo da
diferenca de 11,98%, oriunda da conversdo de seus vencimentos
em_ URV, possui natureza remuneratoria, sendo devida a
incidéncia de Imposto de Renda e de Contribuicdo
Previdenciaria sobre ela. Precedentes.3. Embargos de
declaragdo recebidos como agravo regimental. Agravo
regimental ndo provido. (EDcl no RMS 27.336/RS, Rel. Ministro
CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2009,
DJe 14/04/2009.

TRIBUTARIO. RECURSO ORDINARIO EM MANDADO DE
SEGURANCA. SERVIDOR PUBLICO. PARCELAS RECEBIDAS
ADMINISTRATIVAMENTE COM  ATRASO. INDICE DE
11,98%, URV. . VERBA - REMUNERATORIA. INCIDENCIA DO
IMPOSTQ: 1 DE)c :RENDA 11:E» DA~ (CCONTRIBUICAO
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PREVIDENCIARIA. RESOLUCAO 245/STF.
INAPLICABILIDADE.

1. A jurisprudéncia do STJ é pacifica no sentido de que os
valores recebidos pelos servidores publicos, oriundos de
pagamento de diferenca da URV, ndo tém natureza
indenizatoria, mas sim_salarial, pois incorporam-se ao seu
patrimonio, _constituindo-se, _assim, em fato gerador da
incidéncia do Imposto de Renda, nos moldes do art. 43 do CTN.

2. A Resolucdo Administrativa 245 do Supremo Tribunal Federal
¢é inaplicavel ao caso. A mencionada norma faz referéncia ao
abono variavel concedido aos magistrados pela Lei 9.655/1998,
e ndo a parcela correspondente aos 11,98% em favor dos
servidores publicos estaduais.

3. Agravo Regimental ndo provido. (AgRg no RMS 27.614/RS,
Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA,
julgado em 04/12/2008, DJe 13/03/2009).

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EM MANDADO DE
SEGURANCA. TRIBUTARIO. CONTROVERSIA ACERCA DA
INCIDENCIA DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE VALORES
RECEBIDOS EM DECORRENCIA DA DIFERENCA DE
CONVERSAO DA MOEDA EM URV. PERCENTUAL DE
11,98%. CARATER REMUNERATORIO. INCORPORACAO AO
PATRIMONIO DO SERVIDOR. AGRAVO REGIMENTAL
DESPROVIDO. (AgRg no RMS 25.995/RS, Rel. Ministra
DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/03/2009,
DJe 01/04/2009).

REQUISITOS PARA FRUICAO DA ISENCAO DOS PORTADORES DE
MOLESTIA GRAVE

A intributabilidade dos proventos de aposentadoria do portador de moléstia
grave encontra previsdo no inciso XIV do art. 6° da Lei n® 7.713, de 22 de dezembro de 1988,
de cujo teor se extrai a seguinte dic¢ao:

Art. 6° Ficam isentos do imposto de renda os seguintes
rendimentos percebidos por pessoas fisicas:

()

X1V — os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por
acidente em servigo e os percebidos pelos portadores de moléstia
profissional, tuberculose ativa, alienagdo mental, esclerose
multipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseniase, paralisia
irreversivel e incapacitante, cardiopatia grave, doenc¢a de
Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave,
hepatopatia grave, estados avancados da doen¢a de Paget
(osteite deformante), contaminacdo por radiagdo, sindrome da
imunodeficiéncia adquirida, com base em conclusdo da medicina
especializada, mesmo que a doenga tenha sido contraida depois
da aposentadoria ou reforma;
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O art. 30 da Lei n° 9.250, de 26 de dezembro de 1995, impde, ainda, como
condicdo para a isencdo do imposto de renda de que trata o inciso XIV do art. 6° da Lei n°
7.713/1988, a emissdo de laudo pericial emitido por servigo médico oficial, nos seguintes
termos:

Art. 30. A partir de 1° de janeiro de 1996, para efeito do
reconhecimento de novas isengoes de que tratam os incisos XIV e
XXl do art. 6°da Lei n°7.713, de 22 de dezembro de 1988, com a
redacdo dada pelo art. 47 da Lei n° 8.541, de 23 de dezembro de
1992, a moléstia devera ser comprovada mediante laudo pericial
emitido por servico médico oficial, da Unido, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municipios.

Para gozo do beneficio fiscal, portanto, faz-se necessario que o beneficiario
preencha os requisitos legais exigidos, quais sejam: (a) o reconhecimento do contribuinte como
portador de uma das moléstias especificadas no inciso XIV do art. 6° da Lei n® 7.713/1998,
comprovada mediante laudo pericial emitido por servigo médico oficial e (b) serem os
rendimentos provenientes de aposentadoria ou reforma.

No caso concreto, embora o Interessado seja portador de moléstia grave
discriminada no referido dispositivo legal, os rendimentos recebidos ndo decorreram de
aposentadoria ou reforma, sendo de diferencas de URV ndo recebidas em €poca oportuna.
Logo, ndo faz jus a isencdo prevista no inciso XIV do art. 6° da Lei n°® 7.713/1998, em face da
auséncia de cumprimento de um dos requisitos legais.

JUROS MORATORIOS

Cabe perquirir, agora, se incide o IR sobre os juros devidos em virtude do
pagamento em atraso das diferencas de remuneragdo ocorridas na conversao de Cruzeiro Real
para URV.

Os juros de mora, nao restam duvidas, t€ém a finalidade de reparar prejuizos
decorrentes da demora no pagamento da quantia principal, de sorte que ¢ patente a sua natureza
indenizatoria.

Assim, o que deve se verificar, creio eu, ¢ se o simples fato de os juros de
mora possuirem natureza indenizatdria € suficiente para os excluirem da esfera de incidéncia
do imposto de renda.

A esse respeito, penso que ndo € possivel subsistir o entendimento de que a
verificagdo da incidéncia do imposto de renda deve ter por base unicamente o carater
remuneratorio ou indenizatdrio da parcela que se quer tributar, ja que ndo sao apenas as verbas
remuneratorias que podem representar aumento de patrimonio daquele que as recebe.

De fato, as indenizagdes, em regra, sao valores destinados a recomposicao do
patrimdnio (material ou imaterial) daquele que foi lesado em seu direito. Contudo, uma anélise
mais detida do conceito de indenizacdo denota que, a par de sua funcdo de reposi¢ao
patrimonial (reparagdo de danos emergentes), o pagamento de indenizacdo pode, por vezes,
representar aumento do patrimonio de quem a recebe, na medida em que visem a reparacao de
ganhos que deixou de obter, ou seja, lucros cessantes.
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Existem hipoteses em que a indenizagdo ndo acarretard ganho patrimonial,
como ocorre no caso de reparacdo de dano emergente efetivamente suportado. Entretanto, se a
indenizagdo tem fungdo compensatoria, ou seja, se destina a reparar aquilo que o lesado em seu
direito deixou de ganhar (lucro cessante), o seu recebimento acarretara aumento patrimonial.

Nessa linha de raciocinio, entendo que o fator determinante para se verificar a
incidéncia ou ndo do imposto de renda (mesmo sobre os valores classificados como
indenizacdo) ndo ¢ simplesmente o seu carater remuneratorio ou indenizatdrio, mas sim a
ocoiréricia ou nao de acréscimo na esfera patrimonial do beneficiado, nos exatos termos da
egra 1matriz de incidéncia do IR (CTN, artigo 43, I e II).

Assim, se o recebimento da indeniza¢ao importa acréscimo patrimonial, certo
€ que, em regra, estard sujeito a incidéncia do IR, s6 havendo dispensa de seu pagamento se
houver previsao legal expressa (isen¢ao).

Os juros moratorios em questdo ndo sdo destinados a recomposi¢do de um
dano emergente, mas sim a compensacao por algo que se deixou de ganhar, em razao do atraso
do pagamento da parcela principal. Tém, pois, natureza de indenizagao por lucros cessantes, ou
seja, indenizagdo com carater de compensacdo. E, portanto, evidente o acréscimo patrimonial
deles decorrente, ja que ndo se destinam a reparar nenhum dano emergente, mas sim lucros
cessantes.

Dessa forma, constatado que os valores decorrentes da incidéncia dos juros
moratdrios se subsumem a hipotese descrita no artigo 43 do CTN (acréscimo patrimonial), ndo
pode haver duvidas a respeito da incidéncia do IR.

CORRECAO MONETARIA

A correcdo monetaria, por possuir cardter acessorio, segue a mesma sorte da
verba principal, ou seja, a incidéncia do imposto de renda sobre a corre¢do monetéaria esta
condicionada a tributacao da verba principal. Se esta se encontra no campo de incidéncia do
imposto, aquela também estara.

Conforme j& demonstrado acima, os valores recebidos em decorréncia de
diferengcas de URV ostentam feicdo remuneratoria, constituindo verdadeiros acréscimos
patrimoniais, de modo que se justifica a incidéncia do imposto de renda sobre a corre¢ao
monetaria dos referidos valores.

MULTA DE OFICIO

No tocante a multa de oficio, acompanho o pacifico entendimento deste
Colegiado no sentido de ser incabivel a exigéncia de tal penalidade quando o contribuinte
demonstre ter sido induzido pelas informagdes prestadas pela fonte pagadora, incorrendo, deste
modo, em erro escusdvel (erro quanto a classificagdo de rendimentos informados). Nesse
sentido, confiram-se os seguintes julgados: 2801-01.675, 2801-01.676 e 2801-01.677, todos da
relatoria do Conselheiro Antonio de Padua Athayde Magalhaes.

CONCLUSAO
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Por todo o exposto, voto por rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, por
dar provimento parcial ao recurso para excluir a multa de oficio de 75% (setenta e cinco por
cento).

Assinado digitalmente

Marcelo Vasconcelos Almeida



